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CENTRo DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃo A SAUDE DoS sERVIDoREs MUMCIPAIS

Tendo em vista o que consta do presente processo e

considerando, ainda, o notório conhecimento a@rca da forma e qualidade dos

serviços técnicos prestados, considero indispensáveis a esta Administração os

serviços que a Borba, Pause & Perin - Advogados (nova natureza jurídica da

Delegações de Prefeituras Municipais - DPM Ltda.) propõe prestar e,

indiscutivelmente, os mais adequados às necessidades do Município.

Face aos elementos contidos no parecer jurídico, considero,

outrossim, que se trata de serviços técnicos profissionais, tal como definidos no aú.

13 da Lei no 8.666/93, caracterizando-se a Borba, Pause & Perin - Advogados

como empresa de notória especialização. Em razáo disso, reconheço ser

inexigível, na espécie, a licitação, com fundamento no art. 25, Il, da Lei citada.

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais.

Publique-se súmula deste despacho (LEI No 8.666/93, art. 26).

C,arazinho, 26 de julho de 2A21 .
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Diolena l$aria Capltiinio
Diretora Executiva do Capsêm


